
 

 

 

 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA – SC 

PROCESSO SELETIVO  

EDITAL No 01/2020  

A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo torna público o edital de abertura para 

realização de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas temporárias e formação de 

cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Penha. O presente edital 

se regerá pelas Leis Complementares nº 01/2005, 02/98, 106/2017 e 2775/2015, suas alterações e 

pelas normas estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo 

será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto do Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. As condições de habilitação, a descrição sumária dos cargos, a definição de conteúdos 

programáticos, o processo seletivo e as demais informações próprias de cada cargo constarão de 

instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.3. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 

cargo e seu respectivo código. 

1.4. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo 

único do art. 1º do Decreto nº 1331 de 31 de agosto de 2007, serão reservados às pessoas com 

deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo. 

1.5. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

1.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes 

em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Penha. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 

de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

 

 



3. VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º. do 

Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal no 3.298/1999, é assegurado o direito de inscrever-

se na condição de deficiente, desde que declare essa condição no ato da inscrição e sua deficiência 

não seja incompatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 

3.3. O candidato deficiente deverá declarar tal condição em local apropriado, na ficha de inscrição. 

3.4. O candidato que tenha declarado sua deficiência será convocado para avaliação, por uma junta de 

especialistas, da compatibilidade de sua deficiência com o cargo ao qual concorre, sendo lícito à 

Administração programar a realização de quaisquer outros procedimentos, se a junta de especialistas 

assim o requerer, para a elaboração de seu laudo. 

3.5. O candidato deverá portar e apresentar no dia da avaliação da compatibilidade da 

deficiência, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como 

a provável causa da deficiência. 

3.6. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, 

se este deve ou não usufruir do benefício da reserva de vaga. 

3.7. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 

decisão denegatória, na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 

3.8. As pessoas com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis 

com a sua deficiência. 

3.9. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta oficial como incompatível com o cargo 

para o qual se inscreveu, o candidato poderá optar por outro cargo, com o mesmo valor de inscrição, 

desde que compatível com sua deficiência. Caso não haja essa possibilidade, o candidato receberá de 

volta o valor pago a título de inscrição. 

3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

3.11. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 

os demais candidatos. 

3.12. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia do Processo 

Seletivo deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que 

necessita para a realização da prova. 

3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem anterior 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.14. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.15. O candidato que tiver sua inscrição homologada como deficiente, se aprovado no Processo 

Seletivo, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, 

observada a respectiva ordem de classificação. 

3.16. Considerando que a legislação reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do número de 

vagas de cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, será nomeado 

para assumir a 20ª vaga de seu cargo e de acordo com sua habilitação e assim, sucessivamente a 

cada 20 vagas. 

 

 

 



4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Período: de 16 de dezembro de 2020 a 11 de janeiro de 2021, pela Internet, através do site 

(www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.1. Os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão fazê-lo no endereço: 

Local: Biblioteca Municipal de Penha 

Endereço: Rua José João Batista - 86 Centro – Penha/SC 

Horário: das 12h às 18h 

4.1.2. Será disponibilizado a estes candidatos um equipamento (computador) para que os mesmos 

possam realizar a sua inscrição. 

4.1.3. Os servidores da Prefeitura não auxiliarão o candidato a realizar a sua inscrição já que este ato 

é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

4.1.4. Valores de inscrição: 

Cargos de nível superior 

R$ 90,00 – noventa reais 

Cargos de nível superior incompleto (estudantes Não Habilitados) e nível médio 

R$ 80,00 – oitenta reais 

Cargos de nível fundamental 

R$ 70,00 – setenta reais 

 

4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-concursos.org.br) 

onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à 

efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 16 de dezembro 

de 2020 e 18:00 (dezoito) horas do dia 11 de janeiro de 2021. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa 

de inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do agendamento 

bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (matutino e vespertino). 

4.5. Estarão isentos do pagamento da inscrição os candidatos componentes de família de baixa renda, 

nos termos dos Decretos Federias n.º 6.135/2007 e n.º 6.593/2008, os doadores de sangue que tenham 

realizado no mínimo 3 (três) doações nos últimos 12 (doze) meses anteriores a publicação deste edital 

e os doadores de medula cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Redome). 

4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar: 

a) comprovante de cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao) ou declaração emitida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, assinada, carimbada e com data de emissão inferior a 30 (trinta) dias, declarando 

que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda, e desde que o cadastramento 

tenha sido realizado até a data de publicação deste edital;  

b) declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

3 (três) doações, dentro do período de 12 (doze) meses, através de declaração da entidade coletora. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos/
http://www.ibam-concursos/
http://www.mds.gov.br/consultacidadao


4.5.3. Para ter direito à isenção como doador de medula, o candidato terá que comprovar a inscrição 

no Redome, que deve ser anterior à data de publicação deste edital.  

4.5.4. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado como 

Anexo V, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os demais 

comprovantes para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Rua 

Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – Blumenau-SC, com postagem 

no período de 16 a 24 de dezembro de 2020. 

4.5.4.1. O pedido de isenção deve ser enviado em envelope específico e com um jogo de documentos 

para cada cargo (que podem vir no mesmo envelope). Aqueles enviados juntamente com títulos não 

serão considerados.  

4.6. A Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 

na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 05/01/202. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão Fiscalizadora 

do Processo Seletivo, no prazo de dois dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no telefone (47) 

3041 6262, a fim de verificar a razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Penha não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.13. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Processo Seletivo, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração da 

data do Processo Seletivo, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

4.13.1. Na impossibilidade de comparecimento dos candidatos ou de suspensão ou cancelamento do 

concurso por motivo de força maior (como por exemplo: ocorrência de fenômenos naturais, surtos 

endêmicos, guerras, revoluções ou outros fatos externos independentes do IBAM ou da Prefeitura de 

Penha) o valor pago a título de inscrição não será devolvido. 

 

5. PROCESSO SELETIVO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 



 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 31 de janeiro de 2021 e terão a duração de 02h e 

30min, no período: 

MATUTINO 

Professor de Anos Iniciais 

Professor de Geografia 

Professor de Inglês 

Monitor de Educação Infantil 

Auxiliar Operacional 

Servente/Merendeira 

Motorista de Ônibus 

VESPERTINO 

Especialista em Assuntos Educacionais 

Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Professor de Arte 

Professor de Ciências 

Professor de Educação Especial 

Professor de Educação Física 

Professor de Educação Infantil 

Professor de Ensino Religioso 

Professor de História 

Professor de Língua Portuguesa 

Professor de Matemática 

Professor de Tecnologia 

Psicólogo 

5.2.2. Os portões, no período matutino, serão abertos às 07h e 30min e fechados às 09h horas, e no 

período vespertino, serão abertos às 12h e 30min e fechados às 14h, com as provas sendo iniciadas 

logo após o fechamento dos portões. 

5.2.3. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do Processo Seletivo. 

5.2.4. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 20/01/2021. 

5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das provas, 

munido de seu documento de identificação e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) (preferencial); 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRP, CREF etc.); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.2.6.1. Somente serão aceitos documentos físicos e originais. 

5.2.7. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as campainhas de celular 

e os sinais de alarme. 



5.2.8. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos tais como bip, telefone celular, 

walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, calculadora, palmtop, relógio 

digital com receptor, entre outros, acarretará a exclusão do candidato do certame. 

5.2.9.  A organização do concurso poderá vetar o ingresso do candidato na sala de realização da prova 

com qualquer dos aparelhos mencionados acima ou quaisquer outros que julgar prejudiciais ao 

certame. 

5.2.10. No local de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.11. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados 

no subitem 5.2.6, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da 

assinatura, em cartão de identificação específico. 

5.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 

minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.14. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias. 

5.2.15. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.2.16. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.17. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.18. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.19. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.20. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.21. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal poderá, 

justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a 

finalidade de preservar o bom andamento do Certame. 

5.2.22. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição 

ou impressão das provas, os organizadores já tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.23. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o 

faça. 

5.2.24. Os gabaritos serão divulgados no dia 01/02/2021, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br). 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


5.3. Do protocolo sanitário 

5.3.1. O candidato deve comparecer ao local de provas utilizando máscara para proteção à COVID-19 

podendo portar álcool em gel ou líquido antisséptico (70%). A máscara deve cobrir totalmente o nariz 

e a boca do participante e estar no rosto desde a sua entrada até sua saída do local de provas. 

5.3.2. Será de responsabilidade do candidato levar máscara e álcool para uso pessoal. A troca da 

máscara deverá ocorrer antes do início ou após o término da prova, não sendo possível efetuar a troca 

durante a prova. 

5.3.3. O candidato não poderá retirar a máscara facial de proteção durante a realização da prova e 

enquanto estiver no local a não ser para beber água ou se identificar. 

5.3.4. Durante a identificação do participante, será necessária a retirada pelo candidato da máscara de 

proteção, sem tocar sua parte frontal, prosseguida da higienização das mãos com álcool em gel ou 

líquido, antes de se sentar. Para esse procedimento será respeitada a distância mínima entre o 

candidato e o fiscal de sala. 

5.3.5. O candidato deve levar sua própria garrafa de água (transparente), não será permitido a utilização 

de bebedouros nos locais de provas. 

5.3.6. Não será permitida a alimentação do candidato durante a realização da prova, exceto os 

candidatos com condições de saúde que requerem alimentação intervalada (diabéticos, hipertensos, 

hipotensos, etc.). Nesses casos, os candidatos deverão comparecer ao local de prova munido do laudo 

médico que ateste sua condição e a alimentação ocorrerá em local designado pela coordenação do 

local. 

5.3.7. Na entrada do local de prova haverá aferição de temperatura corporal dos candidatos, através 

de termômetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. O candidato que apresentar temperatura 

superior a 37,8°C, não poderá realizar a prova e deverá deixar o local de prova. 

5.3.8. O candidato deverá utilizar sua própria caneta para assinar a lista de presença, cartão resposta 

e demais documentos que se façam necessários. 

5.3.9. O participante não poderá adentrar ou permanecer no local de aplicação das provas, assim 

entendido como as dependências físicas onde será realizada aprova, sem documento de identificação 

válido e sem a máscara de proteção à Covid-19. Caso o participante precise aguardar o recebimento 

de documento válido e/ou da máscara de proteção, deverá fazê-lo fora do local de prova. 

5.3.10. Será dispensado o uso da máscara para os candidatos amparados pela Lei nº 14.019, de 02 

de julho de 2020 - pessoas com autismo, deficiência intelectual, deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara. Nesses casos, 

os candidatos deverão comparecer ao local de prova munido do laudo médico que ateste sua condição. 

5.3.11. Recomenda-se a utilização dos banheiros somente quando for estritamente necessário aos 

candidatos, com rígido processo de controle de entrada, higiene e assepsia. 

5.3.12. O candidato ao terminar sua prova, após uma hora do seu início, deverá retirar-se 

imediatamente do local, não podendo permanecer em suas dependências, tampouco utilizar os 

banheiros e bebedouros. 

5.3.13. O candidato que descumprir as regras constantes deste Edital, especialmente se retirar 

a máscara durante a permanência no local de prova ou desrespeitar as normas aqui 

estabelecidas ou as orientações da equipe de fiscalização quanto ao distanciamento e medidas 

de prevenção de contágio, será eliminado do concurso e retirado do local de prova. 

5.3.14. A alocação dos candidatos na sala cumprirá o distanciamento mínimo estabelecido no decreto 

estadual. 

 

 



5.4.Títulos 

5.4.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos. 

5.4.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

Para os cargos de Especialistas em Educação, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Professores e 

Psicólogo: 

 A cada 40 horas de cursos de formação continuada, na área de atuação, desde que realizados 

nos anos de 2018, 2019 ou 2020: 1(um) ponto, mediante apresentação de cópia de certificado, 

sendo possível acumular até 05 (cinco) pontos.  

 Certificado de curso do Plano Nacional de Alfabetização na Idade Certa- PNAIC, realizado em 

2018 ou 2019: 03 pontos, exclusivamente para candidatos do cargo de Professor de Anos 

Iniciais e Educação Infantil. 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde 

que não seja requisito de contratação e guarde relação direta com a área de atuação para o 

qual o candidato prestará prova, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, 

mediante apresentação de cópia de certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) 

pontos. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde relação 

direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, 

mediante apresentação de cópia de certificado de conclusão e título de Mestre devidamente 

registrado: 08 (oito) pontos. 

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 

relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato prestará 

prova, mediante apresentação de cópia de certificado de conclusão e título de Doutor 

devidamente registrado: 10 (dez) pontos 

Para o cargo de Monitor em Educação Infantil, Merendeira e Motorista de Ônibus: 

 A cada 40 horas de cursos de formação, na área de atuação, desde que realizados nos anos 

de 2018, 2019 ou 2020: 1(um) ponto, mediante apresentação de cópia de certificado, sendo 

possível acumular até 05 (cinco) pontos.  

5.4.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.4.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

5.4.4. As cópias dos documentos devem ser frente e verso e não precisam ser autenticadas. 

5.4.5. Os candidatos ao cargo de Especialista em Educação que irão comprovar habilitação com o 

certificado de Especialista, não poderão contar títulos nesta especialização. Para ficar mais clara a 

análise, os candidatos aos cargos de Especialistas em Assuntos Educacionais deverão enviar 

juntamente com os títulos, o certificado de graduação. 

5.5. Apresentação de títulos: 

5.5.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais, os títulos deverão ser postados para análise, 

exclusivamente durante o período de inscrições, para o escritório regional do IBAM – Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39, Bairro Vila Nova, 

Blumenau/SC, CEP 89.035-310. 

5.5.2. Somente serão aceitos documentos enviados por via postal. 

5.5.3. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos para 

Processo Seletivo – Penha”, contendo em seu interior cópia dos certificados e comprovante de 

inscrição (se for o boleto, este não precisa estar pago). 



5.5.4. Os títulos devem ser enviados em envelope específico e com um jogo de documentos para cada 

cargo (que podem ser enviados no mesmo envelope).  

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos nos três núcleos da prova 

objetiva, sendo adicionados a esse valor os pontos obtidos com os títulos, quando houver. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e criar 

o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá preencher e salvar no seu computador o formulário de recurso constante do Anexo 

IV. Em seguida entrar no recurso criado e anexar o formulário em PDF com a fundamentação e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser um formulário por questão recorrida. Que conste 

obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 

questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente firmado 

pelo candidato em todas as folhas. 

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Penha não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída 

a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) sem o Anexo IV em Word ou PDF; 

c) fora do prazo estabelecido; 

d) fora da fase estabelecida; 

e) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 

f) com pendência de envio de arquivo contendo a fundamentação do recurso, nos moldes do item 7.2 

letra b; 



g) contra terceiros; 

h) em coletivo; 

i) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibamconcursos.org.br) 

e da Prefeitura e no Mural de Atos da Prefeitura do Município de Penha. 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

  

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao processo seletivo descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3º) maior no de pontos na prova de Português. 

4º) maior idade. 

8.2.1. Nos termos do parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003), 

quando a igualdade de pontos envolver pelo menos 1 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, a partir do 

qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos acima. 

8.3. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 

através da opção Documentação do Concurso. 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Processo Seletivo, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Penha, seu endereço para 

fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

 

9. DA ESCOLHA DE VAGAS 

9.1. A convocação para escolha de vagas será publicada no site do Município de Penha estabelecendo 

data, local e horário.  

9.2. O candidato que escolher vaga e desistir dela, após o contrato, será excluído da listagem de 

classificação. 

9.3. Em relação aos professores, é facultado ao candidato escolher mais de uma vaga até atingir a 

carga horária máxima de 40 horas. 

9.4. No caso de escolha de mais de uma vaga (até o limite de 40 horas) é responsabilidade do candidato 

(professor) assegurar-se da compatibilidade de horários das vagas, sob pena de, em havendo 

incompatibilidade de horários, o candidato perder a última vaga escolhida. 

9.5. Os aprovados para os cargos de Professor, na condição de estudantes (Não-Habilitados) somente 

serão contratados após esgotar a listagem de aprovados dos Habilitados. 

9.6. Após a escolha da vaga, não serão aceitos pedidos de remanejamento de vagas. 

9.7. O candidato que tiver afastamento do trabalho, havendo substituição, quando do seu retorno, 

poderá perder a vaga escolhida, sendo remanejado para qualquer outra vaga disponível que houver.  

http://www.ibamconcursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


9.8. Será facultado, uma única vez, ao candidato convocado, a renúncia da classificação obtida no 

Processo Seletivo desde que formalizada junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

de Penha. 

9.8.1. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados do cargo para 

o qual se inscreveu. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

10.2. A homologação do Processo Seletivo será feita por ato do Prefeito Municipal de Penha, mediante 

a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

10.3. O presente Processo Seletivo terá validade durante o ano letivo de 2021 e de 2022, a contar da 

data da publicação de sua homologação. 

10.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo, inclusive os portadores de deficiência, deverão 

comprovar os requisitos exigidos no item 2 do presente Edital. 

10.5. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

10.6. Será excluído do certame o candidato que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.7. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, conforme 

estabelecido na legislação do Município. 

10.8. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério da Prefeitura Municipal de Penha, dentro do prazo de validade do Processo e as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação. 

10.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelo site do IBAM e da Prefeitura de 

Penha ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos e 

editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante o processo. 

10.10 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 

classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Penha, após a homologação do resultado do Processo Seletivo, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.  

10.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo 

da Prefeitura Municipal de Penha, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer 

que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.12. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III, IV e V que o acompanham. 

10.13. O presente Edital e demais atos relativos ao Processo Seletivo estarão disponibilizados no Mural 

de Atos da Prefeitura Municipal de Penha, bem como no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e 

no site da Prefeitura Municipal de Penha (www.penha.sc.gov.br). 

 

 



Prefeitura Municipal de Penha/SC, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da  

Prefeitura Municipal de Penha/SC. 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA  
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ (*) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - HABILITADOS 

01 
Especialista em Assuntos 
Educacionais 

Licenciatura em Pedagogia com habilitação em Orientação Pedagógica, 
Supervisão Escolar e ou Administração Escolar; ou qualquer Licenciatura 
com Especialização em Orientação Pedagógica. 

Conforme 
Necessidade 

20 ou 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

02 
 
Fonoaudiólogo 

 
Diploma de graduação em Fonoaudiologia e comprovante de registro no 
CREFONO. 

Conforme 
Necessidade 

20h 2.046,00 

03 
 
Nutricionista 

 
Diploma de graduação em Nutrição e comprovante de registro no CRN. 

Conforme 
Necessidade 

20h 2.046,00 

04 Professor de Anos Iniciais  
Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Anos 
Iniciais.  

Conforme 
Necessidade 

20 ou 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

05 Professor de Arte Licenciatura em Arte ou Artes Visuais ou Artes Cênicas ou equivalentes. 
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

06 Professor de Ciências Licenciatura em Ciências Biológicas. 
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

07 
Professor de Educação 

Especial 

Licenciatura em Educação Especial ou Pedagogia com Especialização em 

Educação ou Educação Especial,  
Conforme 
Necessidade 

20 ou 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

08 
Professor de Educação 
Física 

Licenciatura em Educação Física e comprovante de registro no CREF. 
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

09 
Professor de Educação 
Infantil 

Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil. 

Conforme 
Necessidade 

20 ou 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

10 
Professor de Ensino 
Religioso 

Licenciatura em Ciências da Religião 
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

11 Professor de Geografia Licenciatura em Geografia  
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

12 Professor de História Licenciatura em História  
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

13 Professor de Inglês Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Inglesa  
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

14 
Professor de Língua 
Portuguesa 

Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Portuguesa 
Conforme 
Necessidade 

Até 40h 
Conforme a tabela 
de vencimentos 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA  
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ (*) 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - HABILITADOS 

15 
 
Professor de Matemática 

 
Licenciatura em Matemática  

 
Conforme 
Necessidade 

 
Até 40h 

 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

16 Professor de Tecnologia 
Curso de nível superior em Informática, com diploma registrado em órgão 
competente. 

Conforme 
Necessidade 

40h 2.512,20 

17 Psicólogo Diploma de graduação em Psicologia e comprovante de registro no CRP. 
Conforme 
Necessidade 

20h 2.046,00 

NÍVEL SUPERIOR INCOMPLETO (estudantes ainda Não Habilitados) 

101 Professor de Anos Iniciais  
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Pedagogia. 

Conforme a 

necessidade 
20 ou 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

102 Professor de Arte 

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Arte ou Artes Visuais ou Artes 

Cênicas ou equivalentes. 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

103 Professor de Ciências 
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Ciências Biológicas. 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

104 
Professor de Educação 

Especial 

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Educação Especial e ou Pedagogia. 

 
Conforme 

Necessidade 
Até 40h 

 
Conforme a tabela 
de vencimentos 

105 
Professor de Educação 

Infantil 

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Pedagogia. 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

106 
Professor de Ensino 

Religioso 

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Ciências da Religião. 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

107 Professor de Geografia 
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Geografia. 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA – SC 

PROCESSO SELETIVO  

EDITAL No 01/2020 - ANEXO I  

 

CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA  
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ (*) 

NÍVEL SUPERIOR INCOMPLETO (estudantes ainda Não Habilitados) 

108 Professor de História 
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em História. 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

109 Professor de Inglês 
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Letras - Língua Inglesa  

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

110 
Professor de Língua 

Portuguesa 

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Letras – Língua Portuguesa 

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

111 Professor de Matemática 
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre 

em diante no curso de licenciatura em Matemática  

Conforme a 

necessidade 
Até 40h 

Conforme a tabela 

de vencimentos 

NÍVEL MÉDIO 

18 Monitor em Educação 
Infantil 

Diploma de conclusão do Ensino Médio 
Conforme a 
necessidade 

30h 

 
1.162,50 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

19 Auxiliar Operacional Saber ler e escrever 
Conforme a 
necessidade  

40h 1.350,00 

20 
Servente/Merendeira Saber ler e escrever 

Conforme a 
necessidade 

40h 
1.302,00 

20 
Motorista de Ônibus 

Saber ler e escrever e Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria 
“D” com registro de EAR (Exerce Atividade Remunerada). 

Conforme a 
necessidade 

40h 
2.278,50 

 
(*) TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES 

 
Professor Nível III (Habilitado) de acordo com o Termo de Referência: 
10h R$ 829,74 
20h R$ 1.659,48 
30h R$ 2.489,22 
40h R$ 3.319,02 
 

Professor (Não habilitado) 
10h R$ 721,51 
20h R$ 1.443,03 
30h R$ 2.164,54 
40h R$ 2.886,06 
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DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 
ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS: 
Viabilizar para que a escola cumpra sua função de socialização e construção do conhecimento. Diagnosticar o contexto sócio-histórico, econômico e cultural do 
aluno, promovendo a articulação entre escola, família e comunidade. Coordenar a construção, execução e avaliação do projeto educativo, articulando a 
participação da comunidade escolar. Coordenar e acompanhar a execução do planejamento curricular, promovendo a avaliação permanente, visando o 
replanejamento. Garantir o acesso e permanência do aluno na escola. Cooperar com a direção, visando providenciar recursos financeiros, materiais, físicos e 
humanos necessários à viabilização do projeto educativo da escola.  Promover o aperfeiçoamento permanente dos professores, através de reuniões pedagógicas e 
encontros de estudo, visando a construção da competência docente. Coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos da escola, que possibilitem 
constante avaliação do processo educacional. Contribuir para que aconteça a articulação, teoria e prática. Coletar, atualizar e socializar a legislação de ensino e de 
administração pessoal. Contribuir para que a avaliação se desloque do aluno para o progresso pedagógico como um todo, visando ao replanejamento. Coordenar o 
processo de atualização do regimento escolar, garantindo o seu cumprimento. Coordenar o conselho de classe em seu planejamento, execução e avaliação, 
viabilizando a participação de pais e alunos. Contribuir para que a organização das turmas e do horário escolar considere as condições materiais de vida dos 
alunos, compatibilizando trabalho - estudo. Discutir alternativas de distribuição da merenda de forma a atender as reais necessidades dos alunos. Contribuir para 
criação, organização e funcionamento das diversas associações escolares.  Acompanhar e avaliar estágio de profissionais em educação e demais áreas do 
conhecimento. Buscar atualização permanente. Influir para que os funcionários da escola se comprometam com o atendimento às reais necessidades dos alunos. 
Estimular e promover iniciativas de participação e democratização das relações na escola. Promover a construção de estratégias pedagógicas que visem superar 
rotulações, discriminação e exclusão. Promover a análise crítica dos textos didáticos e a elaboração de materiais didáticos mais adequados aos alunos e coerente 
com as concepções de homem e de sociedade que direcionam a ação pedagógica. Estimular a reflexão coletiva de valores (liberdade, justiça, honestidade, 
respeito, solidariedade, fraternidade, comprometimento social), a fim de que concretize a concepção de sociedade democrática. Desenvolver o auto-conceito 
positivo, visando à aprendizagem do aluno, bem com à construção de sua identidade pessoal e social. Garantir que cada área do conhecimento recupere o seu 
significado e se articule com a globalidade do conhecimento historicamente construído." 
 
FONOAUDIÓLOGO:  

Realizar procedimentos de fonoaudiologia dentro de suas competências técnicas e legais. Promover e prestar atendimento à saúde do indivíduo, família e 

comunidade, identificar e intervir nas condições de risco para a saúde do indivíduo, realizar o atendimento de apoio à saúde e à educação. 

 
NUTRICIONISTA:  

Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços e programas de alimentação e nutrição, realizar assistência e educação nutricional a coletividade ou 

indivíduos sadios ou enfermos, visando a prevenção de doenças, promoção manutenção e recuperação da saúde nas diversas unidades do município. 

 
PROFESSORES:  

Respeitar a lei; preservar os princípios, ideais da educação; desempenhar as atribuições, funções e cargos específicos do magistério, com eficiência, zelo e  

presteza; empenhar-se pela educação integral do aluno, promovendo o espírito de solidariedade humana, de justiça e cooperação, o respeito às autoridades 

constituídas e o amor à Pátria; comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade; comunicar ao chefe imediato todas as irregularidades que tiver 

conhecimento no local de trabalho; manter os colegas com espírito de cooperação e solidariedade; guardar sigilo profissional; respeitar a integridade moral e 

humana do aluno e de sua família. Os servidores do Magistério Público Municipal, além das normas oriundas da Secretaria da Educação, sujeitar-se-ão, por 

dispositivo desta Lei, ao Regulamento do Estabelecimento, e à Consolidação das Leis do Trabalho. 
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PROFESSOR DE TECNOLOGIA: 

Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta pedagógica da unidade; Ministrar aulas visando o pleno desenvolvimento do aluno; Elaborar e cumprir 

plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Ministrar nos dias letivos as horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; 

Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem; Executar tarefas 

correlatas, a critério do seu superior imediato. 

 

PSICÓLOGO:  

Observar, mensurar e avaliar os mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para determinar as características afetivas, 

intelectuais, sensoriais e motoras, possibilitando o diagnóstico, tratamento e orientação a fim de garantir um bom desenvolvimento dessas características e 

proteger a saúde mental. 

 

MONITOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL:  

Promover e zelar pelo horário de repouso; Prestar atendimento em casos de pequenos ferimentos ou outras situações, informando ao responsável; Manter 

disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade; Zelar pelos objetos pertencentes à Unidade de Educação Infantil e pertencente às crianças; Zelar pelas 

crianças durante as atividades livres no pátio; Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas, festas; Observar, anotar e 

organizar registros das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, em seu Plano de Trabalho e na Agenda das crianças, sob orientação do professor; 

Auxiliar nas atividades educativas de turmas de creche; Zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho; Participar das reuniões de pais promovidas pela 

escola; Assumir a recepção e/ou entrega das crianças no ambiente educativo da creche; Ter relação de respeito com seus colegas de trabalho; Participar de 

reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à educação; Auxiliar o professor nas 

atividades pedagógicas e recreativas; Seguir as orientações da Equipe Diretiva da Escola e do Serviço de Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação; Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou 

correlatas ao cargo de Monitor de Educação Infantil. 

 

AUXILIAR OPERACIONAL: 

Auxiliar na execução de tarefas de responsabilidade e controle de equipamentos, ferramentas, transportes de materiais e proteção individual e coletiva no local de 

trabalho, higiene, iluminação, ventilação e outros; executar serviços de obras civis; Realizar serviços de limpeza e zeladoria em prédios públicos municipais; 

Participar de treinamento quando exigido; Elaborar boletim mensal, relatando suas atividades e encaminhar a chefia imediata; Executar outras atividades 

compatíveis com o cargo. 

 

SERVENTE/MERENDEIRA: 

Executar tarefas simples de limpeza e conservação das instalações e equipamentos da repartição onde desenvolve seus trabalhos, bem como preparar e servir 

refeições aos alunos da rede municipal de ensino. 

 
MOTORISTA DE ÔNIBUS:  
Conduzir veículos, em trajetos determinados, de acordo com a legislação de trânsito, transportando passageiros.  
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 
Nível Superior 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de 
pontos de 

cada Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos 
em cada Núcleo  

Especialista em Assuntos 
Educacionais, Fonoaudiólogo, 
Nutricionista, Professores e 
Psicólogo 

Conhecimento Técnico Profissional 10 10 30 

Legislação Educacional 10 10 30 

Português 10 10 30 

 

Nível Médio 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de 
pontos de 

cada Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos 
em cada Núcleo  

Monitor de Educação Infantil 

Conhecimento Técnico Profissional 10 10 30 

Legislação  10 10 30 

Português 10 10 30 

 

Nível Fundamental 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de 
pontos de 

cada Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos 
em cada Núcleo  

Auxiliar Operacional, 
Servente/Merendeira e Motorista  

Conhecimento Técnico Profissional 10 10 30 

Matemática 10 10 30 

Português 10 10 30 
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 NÍVEL SUPERIOR 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

  

1.  Análise textual: interpretação e compreensão dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 

estratégias e características do texto; elementos de coesão e coerência.  2.  Aspectos semânticos:  

denotação e conotação; sentido e emprego dos vocábulos e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo 

acréscimo de prefixos e sufixos; figuras de linguagem (metáfora, paradoxo, metonímia, antítese, eufemismo, 

ironia).    3.   Aspectos   morfológicos: reconhecimento, emprego   e sentido das classes gramaticais em 

textos; flexões do verbo (tempo, modo, voz); uso e colocação dos   pronomes; processos de   formação de 

palavras.  4. Aspectos sintáticos: concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; crase.  5. 

Sistema Ortográfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 

 

LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 

Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva. Base Nacional Comum Curricular. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. 

Acessibilidade aos cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. 

Princípios da Administração Pública. 

 

 NÍVEL SUPERIOR 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO 

TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 

ESPECIALISTAS EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

 

Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 

brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Relação educação, sociedade e escola. Contexto da escola 

contemporânea. Função social da escola pública. Qualidade social da educação. Tendências pedagógicas na 

educação brasileira. Organização e gestão da escola. Princípios da gestão democrática escolar. Relação 

família - escola. Concepções e teorias de aprendizagem. Funções do (a) Orientador(a) Educacional.  Ação 

integrada dos especialistas na coordenação da escola, (ações, procedimentos e técnicas). O Projeto Político 

Pedagógico. Planejamento escolar e de ensino. Pedagogia de Projetos e Projetos de Trabalho. Avaliação 

escolar: concepções e práticas. Conselho de Classe. Conselho Escolar. Currículo escolar. Relação 

conhecimento, escola e cultura. Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem. O processo de 

socialização: abordagem psicossocial nas teorias de Piaget e Vigotski. Pensamento e linguagem no processo 

de alfabetização e letramento. Gestão Escolar e a qualidade de ensino. Currículo e Cidadania – a instituição 

do Projeto Político Pedagógico. Escola Inclusiva – acolhimento, socialização e aprendizagem. Avaliação 

institucional e do desempenho escolar. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional de 

Educação. 

 

FONOAUDIÓLOGO  

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 

e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 

diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 

nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 
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quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da 

linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia. 

Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 

Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, 

Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo 

Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da 

Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de 

voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica 

nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. 

Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea 

neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento 

da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do 

desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. 

 

NUTRICIONISTA  

 

Políticas Públicas de Saúde: Bases de Estratégia da Saúde da Família (ESF); Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde.  Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. Código de ética 

do nutricionista. 3. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; 

Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. 4. Avaliação 

Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado 

nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional do 

consumo de alimentos. 5. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, 

absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). 6. Nutrição humana nos ciclos de 

vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar 

e escolar); Adolescentes; 7. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato 

digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); 

Doenças hepáticas. 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS  

 

Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 

fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 

princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e 

letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Resolução 

CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 

(nove) anos. Gêneros textuais, produção e reestruturação de textos, análise linguística. Campos numéricos: 

números naturais, números racionais. Campos geométricos: geometria espacial, geometria plana, sistema de 

medidas. Ciências naturais: fatores bióticos e abióticos. Ciências humanas e sociais: tempo cronológico e 

histórico, temporalidade, espaço, relações e interações, cotidiano, memória e identidade/grupo, paisagem, 

localização, orientação e representação. Competências e Habilidades. Diagnóstico, Avaliação da 

Aprendizagem. Base Nacional Comum Curricular do Ensino Fundamental. 

 

 

História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Catarinense: artistas e obras. Arte: 

linguagens, materiais e conceitos. Arte-educação: propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e 

manifestações. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e situações através da ação.  A 

Educação Musical no contexto atual. Gêneros musicais populares do século 20.  Estética da arte. Arte 

conceitual.  Arte Pré – Colombiana. Arte Primitiva. Arte Africana. Fotografia. Conceitos de cultura, 

PROFESSOR DE ARTE 
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multiculturalismo e endoculturalismo. Arte na perspectiva contemporânea/conceitual.  Base Nacional Comum 

Curricular de Arte. 

 

 

1. Biologia Molecular: compostos químicos celulares: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, 

ácidos nucléicos e vitaminas. 2. Vírus e Bactérias. 3. Célula eucariótica animal e vegetal: estrutura e 

funcionamento: Membrana plasmática, Citoplasma e organelas e núcleo. 4. Divisão Celular: Mitose e Meiose. 

5. Reprodução Humana. 6. Métodos Contraceptivos e DSTs. 7. Conceitos Fundamentais da Ecologia: 

espécie, população, comunidade, ecossistema, habitat, nicho ecológico, biomas, biosfera. 8. Teia e Cadeia 

Alimentar. 9. Relações Ecológicas. 10. Evolução Biológica. 10. Estrutura e funcionamento do corpo humano: 

os sistemas e órgãos. 11. Biodiversidade: Reino Protista: algas e protozoários. 12. Reino Fungi. 13. Reino 

Animalia. 14. Reino Vegetal. 15. Histologia Vegetal. 16. Organologia Vegetal – Os Órgãos Vegetais. 17. 

Fotossíntese. 18. O Crescimento e os Movimentos Vegetais. 19. Histologia Humana: Tecidos Epiteliais, 

Tecidos Conjuntivos; Tecido Muscular e Tecido Nervoso. 20. Substâncias químicas e suas propriedades. 21. 

Luz e cor. 22. Ondas mecânicas e eletromagnéticas. 23. Base Nacional Comum Curricular de Ciências. 

 

 

1. Ensino fundamental de nove anos. 2. Interdisciplinaridade. 3. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento 

infantil. 4. Avaliação no ensino fundamental. 5. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. 

6. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 7. Projeto Político Pedagógico: princípios e 

finalidades. 8. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. 9. Alfabetização e letramento: 

características e pressupostos. 10. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 11. O professor de ensino 

fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. 12. Pró 

Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). 13. Resolução CNE/CEB 07/2010 que 

fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. 14. Educação 

Especial no Brasil: conceito e história. Deficiência: Concepções e características específicas. 15. Altas 

Habilidades: concepções. 16. Legislação Brasileira sobre Educação Especial. 17. Políticas públicas para a 

Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 18. O 

processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (educação infantil, ensino de jovens e 

adultos). 19. Tecnologia Assistiva. 20. Comunicação Suplementar Alternativa. 21. Transtorno invasivo de 

desenvolvimento. 22. Libras. Língua Portuguesa para Surdos.  

 

 

A História da Educação Física. Metodologia para o ensino da Educação Física. Função social da Educação 

Física. Educação Física adaptada: como trabalhar o conceito de inclusão. Concepções psicomotoras na 

Educação Física escolar. Processo avaliativo na Educação Física escolar. Educação Física e o 

desenvolvimento humano. Alternativas de trabalhos didáticos com jovens e adultos. Biomecânica. Fisiologia. 

Esporte e regras: Atletismo, Futebol, Futsal, Voleibol, Basquetebol, Handebol. Ginástica – Ginástica Geral; 

Ginástica Artística; Ginástica Rítmica. Recreação: Jogos e recreação. Psicomotricidade. Base Nacional 

Comum Curricular de Educação Física.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

1. Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação 

Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Indicadores de Qualidade para a 

Educação Infantil. Parâmetros Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (vol. 01 e 02). Base Nacional 

PROFESSOR DE CIENCIAS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
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Comum Curricular da Educação Infantil.  2. Componentes Curriculares da Educação Infantil: 

Desenvolvimento Infantil: Cognitivo, Motor e Socioemocional (0 a 06 anos). Direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento. Campos de Experiências. Interações, Brincadeiras e Linguagens. 

Avaliação na Educação Infantil. 3. Cotidiano na Educação Infantil: Cuidar e Educar. Período de Adaptação. 

Rotina. Tempos e Espaços. Afetividade. Relação Família e Escola. Transição da Educação infantil para o 

Ensino Fundamental. 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

 

1. História, legislação e concepções de Ensino Religioso no Brasil e Santa Catarina. 2. Diversidade cultural 

religiosa e o estudo do fenômeno religioso no cotidiano escolar. 3. O Ensino Religioso como componente 

curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação. 4. Proposta curricular de Santa 

Catarina: implementação do ensino religioso: ensino fundamental. Florianópolis: Secretaria de Estado da 

Educação e do Desporto. (2001) 5. Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso 

(FONAPER/2009). 6. Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. 

 

 

1. Geografia Geral e do Brasil. 2. Geografia de Santa Catarina. 3. Problemas Ambientais Contemporâneos. 4. 

Questões Atuais Brasileiras. 5. Sociedade e Espaço: Geografia Geral e do Brasil. 6. Geografia Crítica. 7. 

Base Nacional Comum Curricular de Geografia. 

 

1. As origens da Humanidade; 2. O mundo greco-romano; 3. A Idade Média; 4. A Idade Moderna; 5. 

Sociedades da Ásia e da África; América; 6. O século das Revoluções; 7. As crises que abalaram o mundo; 

8. Dilemas da globalização. 09. Base Nacional Comum Curricular de História. 

 

 

1. Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. 2. Conhecimento de aspectos 

linguísticos e estruturais e gramática funcional. 3.  Estrutura da sentença 4. Frase nominal 5. Substantivo 

Genitivo 6. Adjetivo (graus comparativo e superlativo) – 7. Locuções adjetivas 8. Artigos Numerais 9. 

Pronomes 10. Frase verbal 11. Verbo (modo, forma, tempo) Auxiliares Modais Locuções verbais. 12. Verbos 

irregulares 13.  Voz ativa/passiva 14. Advérbios. 15.  Locuções Adverbiais 16. Preposições 17. Conjunções 

18. Processos de formação de palavras. 19. Discurso indireto. Base Nacional Comum Curricular de Inglês. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

1.  Análise textual: interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos 

textos verbais e não verbais; estratégias e características do texto; elementos de coesão e coerência; 

intertextualidade. Discursos direto e indireto; funções da linguagem. 2.  Aspectos semânticos:  sentido e 

emprego de palavras e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos; 

figuras de linguagem (metáfora, paradoxo, metonímia, antítese, eufemismo, ironia). 3. Morfossintaxe: 

reconhecimento das classes gramaticais; processos de formação das palavras; flexões nominais e verbais; 

termos da oração; processos de coordenação e subordinação; transitividade e regência de nomes e de 

verbos; colocação pronominal. 4. Sistema ortográfico: regras gerais de ortografia; homônimos e parônimos, 

regras de acentuação; regras do emprego dos sinais de pontuação. 5. Conceitos da área:  língua e 

linguagem; variantes linguística e os diversos registros da língua; gêneros e tipologias textuais. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

PROFESSOR DE HISTORIA  

PROFESSOR DE INGLÊS 
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1. Operações fundamentais com números naturais, inteiros e racionais. 2. Proporcionalidade: razão, 

proporção, regra de três simples e composta. 3. Cálculo algébrico: produtos notáveis, fatoração. 4. Equações 

do 1o grau, do 2o grau, logarítmicas e exponenciais. Inequações do 1o grau, do 2o grau. Sistema de equações 

e inequações do 1o e do 2o grau. 5. Funções: polinomial do 1º grau, quadrática, exponencial e logarítmica. 6. 

Sequências: progressões aritméticas e progressões geométricas. 7. Trigonometria: razões trigonométricas no 

triângulo retângulo, lei dos senos, lei dos cossenos, identidades trigonométricas. 8. Matrizes: operações, 

determinante de ordem n. 9. Resolução de sistemas de equações lineares. 10. Análise Combinatória: 

princípio fundamental da contagem, arranjos, permutações e combinações. 11. Probabilidade. 12. Geometria 

plana: semelhança de polígonos, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência (área e 

comprimento), área e perímetro de figuras planas. 13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, 

pirâmides, cilindros, cones e esferas. 14. Geometria Analítica: ponto, reta, equação da circunferência, elipse, 

hipérbole e parábola. 15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 16. 

Noções de estatística: população, amostra e medidas de tendência central; análise e interpretação de 

gráficos. 17. Funções e Equações Trigonométricas. Base Nacional Comum Curricular de Matemática. 

 

 

Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, tipos, características, barramentos e 

interfaces, conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de 

entrada/saída e de saída de dados. Software básico e aplicativo. Sistemas Operacionais: conceitos, Windows 

10, BR e Linux – tipos, características, ícones, atalhos de teclado e emprego de recursos.  Formatos de 

arquivos e extensões. Interface Gráfica – Windows Explorer/Computador, KDE e GNOME. Utilização dos 

recursos. Especificação Técnica, Configuração e Operação de microcomputadores. Execução de 

procedimentos operacionais de rotina, utilizando software ou aplicativos instalados nas áreas de atuação. 

MSOffice 2016 BR (Word, Excel, Powerpoint), OpenOffice/BROffice/LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - 

conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de 

Computadores e Web. Conceitos, características, meios de transmissão, conectores, tecnologias, topologias, 

terminologia, protocolos, Internet - Intranet - Extranet, modalidades e técnicas de acesso, browsers, Internet 

Explorer - Mozilla Firefox - Google Chrome - Safari, navegação, imagens e formatos, pesquisa, atalhos de 

teclado, e-mail, WebMail, MSOffice Outlook, Mozilla Thunderbird, significados, uso e emprego dos recursos. 

Redes Sociais. Proteção e Segurança. Conceitos. Backup. Segurança de equipamentos, de sistemas, de 

redes e na internet, vírus, antivírus, firewall, cuidados e medidas de proteção.  

 

 

Conhecimento gerais de psicologia: Psicologia Clínica; Teorias e Técnicas Psicoterápicas; 

Psicodiagnóstico; Teorias da Personalidade; Psicopatologia; Psicologia do Desenvolvimento (infância, 

adolescência e velhice); Medicalização da existência; Entrevista Psicológica; Teoria e Prática dos Processos 

Grupais. Psicologia no contexto da Educação: A Psicologia do Desenvolvimento e Educação. Visão 

Psicanalítica dos Contos de Fadas e a prática pedagógica. Concepção do desenvolvimento humano. Teoria 

Piagetiana Conceitos Piagetianos e etapas do desenvolvimento. Teoria Vygotskiana. Influência sócio-

culturais e internalização das referências; O papel da linguagem na aprendizagem e desenvolvimento. Zona 

de desenvolvimento proximal. Reflexões sobre ao papel dos professores a partir dos conceitos 

vygostskianos. Programas e ações de combate à violência doméstica e desrespeito aos direitos da Criança e 

do Adolescente. O processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular. 

 

PROFESSOR DE MATEMATICA 

PROFESSOR DE TECNOLOGIA 

PSICÓLOGO 
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 NÍVEL MÉDIO 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

PORTUGUÊS PARA O CARGO DE MONITOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

1.  Análise textual: interpretação e compreensão dos sentidos construídos nos textos verbais e não verbais; 

estratégias e características do texto; elementos de coesão e coerência.  2.  Aspectos semânticos:  

denotação e conotação; sentido e emprego dos vocábulos e expressões; sentidos atribuídos às palavras pelo 

acréscimo de prefixos e sufixos; figuras de linguagem (metáfora, paradoxo, metonímia, antítese, eufemismo, 

ironia).    3.   Aspectos   morfológicos: reconhecimento, emprego   e sentido das classes gramaticais em 

textos; flexões do verbo (tempo, modo, voz); uso e colocação dos   pronomes; processos de   formação de 

palavras.  4. Aspectos sintáticos: concordâncias verbal e nominal; regências verbal e nominal; crase.  5. 

Sistema Ortográfico: ortografia; regras de acentuação; uso dos sinais de pontuação. 

 

LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE MONITOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. 

Acessibilidade aos cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. 

Administração Pública: Princípios. Administração direta e indireta. Lei da Improbidade Administrativa - Lei 

Federal 8.429/1992. Legislação Municipal: Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Penha. 

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA A PROVA DE CONHECIMENTO TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 

Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos fundamentais das crianças. O 

cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Cuidados com alimentação e higiene infantil. 

Indicadores de Qualidade para a Educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação 

Infantil. Acolhimento e inserção. Relação família e creche/pré-escola. Políticas públicas para a Educação 

Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA 

 

Matemática básica. Resolução de problemas envolvendo operações de adição, subtração, multiplicação e 

divisão; Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas; Raciocínio lógico.  

 

 

MONITOR EM EDUCAÇÃO INFANTIL 
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 NÍVEL FUNDAMENTAL  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

AUXILIAR OPERACIONAL 

Limpeza e organização do ambiente de trabalho. Noções básicas de armazenamento de produtos de limpeza. 

Cuidados no uso de produtos de limpeza. Conhecimentos gerais em zeladoria. Jardinagem. Equipamentos e 

materiais utilizados na atividade. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 

equipamentos. Noções básicas de segurança no trabalho e uso de EPIs. Ética no serviço público. Relações 

interpessoais.  

 

SERVENTE/MERENDEIRA 

 

Limpeza e organização do ambiente de trabalho. Cuidados no uso de produtos de limpeza. Conhecimentos 

gerais em zeladoria. Jardinagem. Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Higiene corporal: 

uniforme e hábitos pessoais. Higiene e organização do ambiente de trabalho. Higiene de utensílios e 

equipamentos. Higiene dos alimentos em diversas etapas: recebimento, armazenamento, descongelamento, 

pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição. Contaminação de alimentos. Comportamento dentro do 

ambiente de produção de alimentos. Manual de boas prática na manipulação de alimentos. Disponível em: 

https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/AM/Artigos/6%20-

%20Cartilha%20Boas%20Pr%C3%A1ticas%20para%20Manipuladores%20de%20Alimentos.pdf Noções 

básicas de armazenamento de alimentos e produtos de limpeza. Cuidados no uso de produtos de limpeza. 

Relação interpessoal e ética profissional. Saúde e Segurança no Trabalho. Atendimento e qualidade. Uso 

adequado de EPIs.  

 

MOTORISTA DE ÔNIBUS 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 

automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 

sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 

combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 

freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. Regras de 

relacionamento humano. 

 

https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/AM/Artigos/6%20-%20Cartilha%20Boas%20Pr%C3%A1ticas%20para%20Manipuladores%20de%20Alimentos.pdf
https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/UFs/AM/Artigos/6%20-%20Cartilha%20Boas%20Pr%C3%A1ticas%20para%20Manipuladores%20de%20Alimentos.pdf

